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IRPF. OMISSAO DE RENDIMENTOS. ALUGUEIS. ONUS DA PROVA.
INCUMBENCIA DO INTERESSADO. IMPROCEDENCIA.

Cabeao interessado apresentar os elementos de prova que fundamentem 0s
argumentos de defesa. Simples alegacGes desacompanhadas dos meios de
prova que as justifiquem ndo interferem na analise dos fatos alegados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Ronnie Soares Anderson - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Martin da Silva Gesto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Marcelo de Sousa Sateles,

Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira,
Mario Hermes Soares Campos, Leonam Rocha de Medeiros, Juliano Fernandes Ayres e Ronnie
Soares Anderson (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto nos autos do processo n°

11543.003178/2007-76, em face do acdérddo n° 03-33.118, julgado pela 72 Turma da Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia (DRJ/BSB), em sessédo realizada em 10
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 IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. ALUGUÉIS. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO. IMPROCEDÊNCIA.
 Cabe ao interessado apresentar os elementos de prova que fundamentem os argumentos de defesa. Simples alegações desacompanhadas dos meios de prova que as justifiquem não interferem na análise dos fatos alegados.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Martin da Silva Gesto - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Marcelo de Sousa Sateles, Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Mário Hermes Soares Campos, Leonam Rocha de Medeiros, Juliano Fernandes Ayres e Ronnie Soares Anderson (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto nos autos do processo nº 11543.003178/2007-76, em face do acórdão nº 03-33.118, julgado pela 7ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília (DRJ/BSB), em sessão realizada em 10 de setembro de 2009 no qual os membros daquele colegiado entenderam por julgar procedente o lançamento.
Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da DRJ de origem que assim os relatou:
�Contra o contribuinte qualificado foi emitida a Notificação de Lançamento do Imposto de Renda da Pessoa Física � IRPF de fls. 03 a 05, em 17/09/2007, referente ao exercício 2005, ano-calendário de 2004, que lhe exige o recolhimento de crédito tributário conforme demonstrativo abaixo (em Reais):

Decorre tal lançamento de revisão procedida em sua declaração de ajuste anual do exercício de 2005, ano-calendário de 2004, quando foram verificadas as seguintes infrações:
Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Física � DIMOB - omissão de rendimentos recebidos de pessoa fisica, informados pelas administradoras em Declaração de Informações Sobre Atividades imobiliárias (DIMOB), relativos ao exercício 2005, ano-calendário 2004.
Valor: R$ 14.040,00.
Omissão de Rendimentos de Aluguéis Recebidos de Pessoa Jurídica � omissão de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoa jurídica, relativos ao exercício 2005, ano-calendário 2004.
Fonte Pagadora: N.S. Ribeiro-ME. Valor: R$ 5.400,00.
Fonte Pagadora: Lanchonete Covre Ltda - ME Valor: R$ 5.592,46.
Os enquadramentos legais encontram-se às fls. 03/verso e 04 dos autos.
Conforme AR (Aviso de Recebimento) de fl. 13, o impugnante foi cientificado da autuação em 04 de outubro de 2007.
Em 25 de outubro de 2007, apresentou impugnação (fls. 01) ao lançamento alegando, em síntese, que:
- o recibo de aluguel em nome de Lanchonete Covre Ltda ME diz respeito ao imóvel em divisão com Dina Tereza e declarado nas declarações de IRPF de José Manoel Nogueira de Miranda Filho, CPF 967.662.207-91 e a outra parte na declaração de Dina Tereza Miranda Vivacqua, CPF 014.754.607-91;
- conforme declaração em anexo, foi declarado o valor de R$ 3.000,00 para cada parte, sendo superior ainda o valor que deveria ser declarado menos as comissões;
Ao final, requer o cancelamento do lançamento.
O julgamento do presente processo pela DRJ/Brasília-DF se dá em face da transferência de competência instituída pela Portaria RFB n° 1.023, de 30 de março de 2009, publicada no DOU em 02/04/2009.�
A DRJ de origem entendeu pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo a integralidade do lançamento. 
Inconformada, a contribuinte apresentou recurso voluntário, à fl. 37, reiterando as alegações expostas em impugnação. Em mesma oportunidade, a contribuinte junta aos autos: contrato de locação (fls. 39/42) e recibos de entrega de Declaração de Ajuste Anual Completa do ano-calendário 2004.
É o relatório.
 Conselheiro Martin da Silva Gesto, Relator.
O recurso voluntário foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo, ainda, os demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheço.
Delimitação da lide.
Primeiramente, ressalta-se o já referido pela DRJ, a contribuinte não se manifesta quanto  infração omissão de rendimentos recebidos de pessoa física, no valor de R$ 14.040,00, e da pessoa jurídica N.S. Ribeiro-ME, no valor de R$ 5.400,00. 
Desta forma, conforme previsto no art. 17 do Decreto n° 70.23572, considera-se não impugnada a matéria que não foi expressamente contestada, razão pela qual se mantém o lançamento da referida infração.
Preliminar.
Em preliminar do recurso voluntário requer a �intimação da imobiliária para que esta proceda com a retificação da DIMOB, onde a informação incorreta lançando tudo em nome de Rachel originou da mesma, quando deveria ser metade para cada parte�. 
A autoridade julgadora não tem poder de determinar a retificação de documento, podendo, se for o caso, considerar improcedente o lançamento fiscal, ainda que a DIMOB esteja equivocada.
Assim, indefere-se o pleito da contribuinte.
Omissão de rendimentos de aluguel
Em relação à omissão de rendimentos de aluguel pagos por Lanchonete Covre Ltda-ME, a notificada alega que os rendimentos foram oferecidos à tributação nas declarações de 1RPF de José Manoel Nogueira de Miranda Filho e de Dina Tereza Mirand Vivacqua. Acrescenta, ainda, que o aluguel refere-se a imóvel em divisão com Dina Terez Miranda Vivacqua.
Para comprovar suas alegações, a contribuinte anexou os documentos de fls. 11 a 16, os quais compõe-se de "Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do IR de Aluguéis 2004" (fls. 07) e da declaração de ajuste anual do IRPF de José Manoel Nogueir Miranda Filho (fls. 08 a 12).
A DRJ de origem considerou que os documentos apresentados não comprovam as alegações da contribuinte, pois o documento de fls. 11 não contém informação alguma do responsável pela sua emissão, ou seja, não informa a fonte pagadora que emitiu o documento. Ademais, considerou a autoridade julgadora de primeira instância que o documento apresentado em cópia sem autenticação, no qual foi incluído dado referente à defesa da contribuinte, em caracteres impressos ("Foi declarado bruto R$ 3.000,00"), de forma que o documento não permite identificar quais informações são originais e quais foram apostas pela contribuinte. 
Assim, a DIRPF do contribuinte José Manoel Nogueira Miranda Filho, anexada aos autos, informa o rendimento recebido de Lanchonete Covre Ltda Me, no valor de R$ 3.000,00. Entretanto, a contribuinte não comprovou, por outros documentos, que esse rendimento declarado pelo Sr. Jose Manoel é o mesmo rendimento objeto da presente notificação.
Inexiste nos autos qualquer documento que comprove as alegações da notificada de que os rendimentos do aluguel são divididos com a Sra. Dina Tereza (porém seria recebido, em tese, por Fabiano Vivacqua) e que a parte do aluguel que competia à contribuinte foi oferecida à tributação pelo Sr. José Manoel. 
Saliento que o contrato de locação anexado aos autos não refere que os pagamentos seriam realizados em favor de Fabiano e José Manoel, ao invés da contribuinte e de Dina Tereza. 
Não sendo realizada a prova por parte da contribuinte, cujo ônus lhe incumbia, deve ser negar provimento ao presente recurso. Cabe ao interessado apresentar os elementos de prova que fundamentem os argumentos de defesa. Simples alegações desacompanhadas dos meios de prova que as justifiquem não interferem na análise dos fatos alegados.
Assim, não sendo provado o fato constitutivo do direito alegado pelo contribuinte, com fundamento no artigo 373 do CPC/2015 e artigo 36 da Lei n° 9.784/99, deve-se manter sem reparos o acórdão recorrido. 
Estabelece a Lei n° 9.784/99 em seu art. 36 que �Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no artigo 37 desta Lei�.
Ocorre que temos que no processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil, o ônus de provar a veracidade do que afirma é do interessado, in casu, da contribuinte ora recorrente. 
Conclusão.
Ante o exposto, voto por negar provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
Martin da Silva Gesto - Relator  
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de setembro de 2009 no qual os membros daquele colegiado entenderam por julgar procedente o
langamento.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatorio da DRJ de origem que assim 0s
relatou:

“Contra o contribuinte qualificado foi emitida a Notificacdo de Langcamento do Imposto
de Renda da Pessoa Fisica — IRPF de fls. 03 a 05, em 17/09/2007, referente ao
exercicio 2005, ano-calendario de 2004, que lhe exige o recolhimento de crédito
tributario conforme demonstrativo abaixo (em Reais):

[Imposto de Renda Suplementar (Sujeito & Multa ds Oficio) 6.691.56
Multa de Oficio ~75% (Passivel de Redugln) 5.018,67
Juros de Mora — calcslados aé 28002007 234137
[mposto de Renda Pessoa Fisica (Sujeite & Multa de Mo 0,00
Multa de Mora (Mio Passivel de Reduglo) U:FCHTI
Juros de Mora — calculados aié 28002007 0,00
[Total do erédito tributirio apurado 14.051,60

Decorre tal langamento de revisdo procedida em sua declaragdo de ajuste anual do
exercicio de 2005, ano-calendério de 2004, quando foram verificadas as seguintes
infracGes:

Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Fisica — DIMOB - omissdo de
rendimentos recebidos de pessoa fisica, informados pelas administradoras em
Declaracdo de InformagBes Sobre Atividades imobilidrias (DIMOB), relativos ao
exercicio 2005, ano-calendario 2004.

Valor: R$ 14.040,00.

Omissdo de Rendimentos de Aluguéis Recebidos de Pessoa Juridica — omissdo de
rendimentos de aluguéis recebidos de pessoa juridica, relativos ao exercicio 2005, ano-
calendario 2004.

Fonte Pagadora: N.S. Ribeiro-ME. Valor: R$ 5.400,00.
Fonte Pagadora: Lanchonete Covre Ltda - ME Valor: R$ 5.592,46.
Os enquadramentos legais encontram-se as fls. 03/verso e 04 dos autos.

Conforme AR (Aviso de Recebimento) de fl. 13, o impugnante foi cientificado da
autuacdo em 04 de outubro de 2007.

Em 25 de outubro de 2007, apresentou impugnacédo (fls. 01) ao langamento alegando,
em sintese, que:

- 0 recibo de aluguel em nome de Lanchonete Covre Ltda ME diz respeito ao imdvel em
divisdo com Dina Tereza e declarado nas declaragdes de IRPF de José Manoel Nogueira
de Miranda Filho, CPF 967.662.207-91 e a outra parte na declaracdo de Dina Tereza
Miranda Vivacqua, CPF 014.754.607-91,;

- conforme declaragdo em anexo, foi declarado o valor de R$ 3.000,00 para cada parte,
sendo superior ainda o valor que deveria ser declarado menos as comissoes;

Ao final, requer o cancelamento do langamento.
O julgamento do presente processo pela DRJ/Brasilia-DF se da em face da transferéncia

de competéncia instituida pela Portaria RFB n° 1.023, de 30 de marco de 2009,
publicada no DOU em 02/04/2009.”
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A DRJ de origem entendeu pela improcedéncia da impugnacdo apresentada,
mantendo a integralidade do langamento.

Inconformada, a contribuinte apresentou recurso voluntario, a fl. 37, reiterando as
alegagOes expostas em impugnagdo. Em mesma oportunidade, a contribuinte junta aos autos:
contrato de locacao (fls. 39/42) e recibos de entrega de Declaracdo de Ajuste Anual Completa do
ano-calendério 2004.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Martin da Silva Gesto, Relator.

O recurso voluntéario foi apresentado dentro do prazo legal, reunindo, ainda, 0s
demais requisitos de admissibilidade. Portanto, dele conheco.

Delimitacdo da lide.

Primeiramente, ressalta-se o ja referido pela DRJ, a contribuinte ndo se
manifesta quanto infracdo omissdo de rendimentos recebidos de pessoa fisica, no valor de
R$ 14.040,00, e da pessoa juridica N.S. Ribeiro-ME, no valor de R$ 5.400,00.

Desta forma, conforme previsto no art. 17 do Decreto n°® 70.23572, considera-
se ndo impugnada a matéria que ndo foi expressamente contestada, razdo pela qual se
mantém o lancamento da referida infracao.

Preliminar.

Em preliminar do recurso voluntario requer a “intimagdo da imobiliaria para
que esta proceda com a retificacdo da DIMOB, onde a informacéo incorreta langando tudo
em nome de Rachel originou da mesma, quando deveria ser metade para cada parte”.

A autoridade julgadora ndo tem poder de determinar a retificacdo de
documento, podendo, se for o caso, considerar improcedente o lancamento fiscal, ainda que a
DIMOB esteja equivocada.

Assim, indefere-se o pleito da contribuinte.
Omisséo de rendimentos de aluguel

Em relacdo a omissdo de rendimentos de aluguel pagos por Lanchonete Covre
Ltda-ME, a notificada alega que os rendimentos foram oferecidos a tributacdo nas
declaragcdes de 1RPF de José Manoel Nogueira de Miranda Filho e de Dina Tereza Mirand
Vivacqua. Acrescenta, ainda, que o aluguel refere-se a imovel em divisdo com Dina Terez
Miranda Vivacqua.
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Para comprovar suas alegacGes, a contribuinte anexou os documentos de fls.
11 a 16, os quais compde-se de "Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retencdo do IR
de Aluguéis 2004" (fls. 07) e da declaracéo de ajuste anual do IRPF de José Manoel Nogueir
Miranda Filho (fls. 08 a 12).

A DRJ de origem considerou que os documentos apresentados ndo comprovam
as alegacdes da contribuinte, pois o documento de fls. 11 ndo contém informacéo alguma do
responsavel pela sua emissdo, ou seja, ndo informa a fonte pagadora que emitiu o
documento. Ademais, considerou a autoridade julgadora de primeira instdncia que o
documento apresentado em coOpia sem autenticacdo, no qual foi incluido dado referente a
defesa da contribuinte, em caracteres impressos ("Foi declarado bruto R$ 3.000,00"), de
forma que o documento ndo permite identificar quais informagfes sdo originais e quais
foram apostas pela contribuinte.

Assim, a DIRPF do contribuinte José Manoel Nogueira Miranda Filho,
anexada aos autos, informa o rendimento recebido de Lanchonete Covre Ltda Me, no valor
de R$ 3.000,00. Entretanto, a contribuinte ndo comprovou, por outros documentos, gque esse
rendimento declarado pelo Sr. Jose Manoel é 0 mesmo rendimento objeto da presente
notificacdo.

Inexiste nos autos qualquer documento que comprove as alegacOes da
notificada de que os rendimentos do aluguel sdo divididos com a Sra. Dina Tereza (porém
seria recebido, em tese, por Fabiano Vivacqua) e que a parte do aluguel que competia a
contribuinte foi oferecida a tributacdo pelo Sr. José Manoel.

Saliento que o contrato de locacdo anexado aos autos ndo refere que 0s
pagamentos seriam realizados em favor de Fabiano e José Manoel, ao invés da contribuinte e
de Dina Tereza.

Né&o sendo realizada a prova por parte da contribuinte, cujo dnus Ihe incumbia,
deve ser negar provimento ao presente recurso. Cabe ao interessado apresentar os elementos
de prova que fundamentem os argumentos de defesa. Simples alega¢des desacompanhadas
dos meios de prova que as justifiquem ndo interferem na analise dos fatos alegados.

Assim, ndo sendo provado o fato constitutivo do direito alegado pelo contribuinte,
com fundamento no artigo 373 do CPC/2015 e artigo 36 da Lei n° 9.784/99, deve-se manter sem
reparos o acordao recorrido.

Estabelece a Lei n°® 9.784/99 em seu art. 36 que “Cabe ao interessado a prova dos
fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao 6rgdo competente para a instrugdo
e do disposto no artigo 37 desta Lei”.

Ocorre que temos que no processo administrativo fiscal, tal qual no processo civil,
0 Onus de provar a veracidade do que afirma € do interessado, in casu, da contribuinte ora
recorrente.

Conclusao.
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Ante 0 exposto, voto por negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Martin da Silva Gesto - Relator



